
Eu, Luis Alberto Schoingele, na qualidade de Diretor Geral do Instituto Parceiro Anjo, inscrito
no CNPJ sob o nº 52.030.951/0001-07, com sede à Rua 7 de Setembro, nº 2630, Centro, São
Miguel do Oeste/SC, CEP 89900-000, DECLARO, para os devidos fins, nos termos do art. 3º da Lei
Estadual nº 18.269, de 16 de dezembro de 2021, que a referida entidade não possui qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, conforme previsto na Lei
Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999.
Declaro, ainda, que as informações aqui prestadas são verdadeiras, sob as penas da lei.

São Miguel do Oeste SC, 21/05/2025.
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DECLARAÇÃO DE NÃO QUALIFICAÇÃO COMO OSCIP

Luis Alberto Schoingele
Diretor Geral do Instituto Parceiro ANJO


